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Data da 
Apresentação: 

19/12/2011 

 

Ementa: Altera o caput do art. 4º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 
2008, que Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput do art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para 
instituir o piso salarial profissional nacional para os profissionais 
do magistério público da educação básica, a fim de viabilizar que 
Estados e Municípios não beneficiados pela complementação da 
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB possam receber complementação da 
União para integralização do piso salarial profissional nacional 
para os profissionais do magistério público da educação básica. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação e Cultura;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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